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APELAÇÃO  CÍVEL – REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL  - PUBLICAÇÃO  DE  SENTENÇA   E
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC/2015  –  ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O
REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73 

Os atos  jurídicos  processuais  (sentença  e  Apelação) que
tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior  devem ser apreciados de acordo com
os  ditames elencados no CPC de 1973, mesmo que esta
decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/20151,
privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas
constantes  no  art.  1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da
LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  –  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  –
LITISPENDÊNCIA  –  DEMANDAS  AJUIZADAS  COM
PEDIDOS  DIVERSOS  –  AUSÊNCIA  DA  TRÍPLICE
IDENTIDADE – PROVIMENTO DO APELO PARA ANULAR
A SENTENÇA.

Ainda  que  haja  a  identidade  de  partes  e  causa  de  pedir
remota,  os  pedidos  são  inconfundivelmente  diversos,
impedindo a tríplice identidade a que se refere o §2º do art.
301 do CPC de 1973.

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final do
prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei
Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras. Logo, a entraga
em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o Enunciado
Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.
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QUESTÃO UNICAMENTE DE DIREITO CALCADA EM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  E  CONSOLIDADA
POR  ESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  E  TRIBUNAL
SUPERIOR – APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, DO CPC
–  JULGAMENTO  IMEDIATO  DE  MÉRITO  QUE  SE
IMPÕE -  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – CONTRATO
CELEBRADO  APÓS  A  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº 1.963-17/00  - TAXA  DE  JUROS
ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL
–  INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 539 E 541 DO STJ
– POSSIBILIDADE - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

A aplicação do art.  515, § 3º,  do CPC independe do
requerimento  da  parte  e  a  causa  já  está  madura,
porque  instruída  com  todas  as  alegações  e  provas
necessárias à solução da controvérsia.  Ou seja,  está
autorizado  o  imediato  julgamento  do  feito  nesta
instância  ante  o atendimento  de todas as  exigências
necessárias ao devido processo legal substantivo.

Segundo  a  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos
bancários  celebrados após  o  dia  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor  como  MP  2.170-36/2001), desde  que
expressamente  pactuada.  Ainda  de  acordo  com  a
orientação  daquela  Corte  Superior,  considera-se
expressamente pactuada a capitalização se o valor da
taxa  de  juros  anual  for  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

Recentemente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça
editou  as  Súmulas  539  e  541,  bastante  elucidativas
sobre a temática da capitalização de juros, tanto no que
se refere  à  possibilidade de sua  previsão  contratual,
quanto  no  que  concerne  à  verificação  da  expressa
pactuação,  bastando  a  taxa  anual  ser  superior  ao
duodécuplo da mensal.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível (fls.  73/76) interposta por  Alaerson
Cordeiro Costa contra sentença (fls.  71) prolatada pelo Juízo de Direito da
Comarca  de  Soledade  que,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual
promovida  em  face  do Banco  Itaucard  S/A,  extinguiu  o  processo  sem
resolução do mérito, com base no art. 267, V, §3º e art. 301, §§3º e 4º, do CPC,
sob a alegação de litispendência.

Em suas razões de apelação, o autor/apelante aduz, em apertada
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síntese, que questiona na presente ação apenas a legalidade da capitalização
de juros prevista na relação contratual, afastando-se da pretensão exposta no
processo  paradigma  (nº00012498420128150191),  o  qual  versa  sobre  a
ilegalidade das tarifas administrativas, inexistindo a litispendência. Pugna, por
fim, pela anulação da decisão e retorno dos autos ao juízo de origem.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  80/94,  pugnando  pelo
desprovimento do Apelo.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 107/110, opinou pelo provimento
do recurso, com a reforma da sentença e aplicação do art. 513, §3º do CPC.

Às fls. 122/133, foram anexadas pelo juízo de origem a cópia da
petição inicial e sentença do processo nº 0001249-84.2012.815-0191.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e
Apelação  Cível)  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei
nº  13.105/20152,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art.
1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal. 

A  matéria  não  carece  de  grandes  digressões,  devendo  ser
anulada  a  sentença  pela  ausência  de  litispendência  no  presente  caso,
possibilitando, contudo, a análise da matéria por esta instância recursal, com
esteio na teoria da causa madura consubstanciada no §3º do art. 515 do CPC
de 1973.

No  caso,  pontuou o magistrado que  a  ação  foi  proposta
posteriormente  a  demanda  de  nº 0001249-84.2012.815-0191,  de  mesma
natureza e com sentença proferida, extinguindo o processo sem resolução de
mérito em virtude da litispendência.

Seguindo a dicção legal, o §1º do art. 301, CPC, preceitua que
“verifica-se a litispendência (...) quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada”. 

 

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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Por sua vez, o §2º do mesmo dispositivo estabelece que  “uma
ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido”.

Nessa senda, observa-se do juízo de origem anexou aos autos a
cópia da petição inicial e sentença do processo nº 0001249-84.2012.815-0191,
constatando-se  que  os  pedidos  encartados  naquela  ação  referem-se
exclusivamente  à  suposta  ilegalidade  das  tarifas  administrativas  (taxa  de
abertura de cadastro,  tarifa de avaliação, serviços de terceiros,  inserção de
gravame, seguro e IOF).

Por outro lado, o pedido exposto nestes autos pretende afastar a
capitalização dos juros remuneratórios do contrato, afirmando que não existe a
sua expressa previsão no instrumento firmado.

Assim,  resta claro que, ainda que haja a identidade de partes e
causa de pedir remota, os pedidos são inconfundivelmente diversos, impedindo
a tríplice identidade a que se refere o diploma legal.

Nesse contexto, malferiu o magistrado o art. 5º, XXXV, da CFRB
ao excluir da apreciação do Poder Judiciário o conflito posto em desate, sendo
imperativa,  portanto,  a  desconstituição  da  sentença  e  a  retomada  do
andamento processual. 

Ausente a tríplice identidade entre as ações,  não é possível  o
reconhecimento da litispendência, como se extrai dos julgados seguintes:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PEDIDO DE JUROS REMUNERATÓRIOS QUE INCIDIRAM
SOBRE TARIFA DECLARADA ILEGAL EM DEMANDA QUE
TRAMITOU  PERANTE  O  JUIZADO.  SENTENÇA  QUE
EXTINGUIU  O  FEITO,  POR  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  PLEITOS  DIFERENTES  DAQUELES
REQUERIDOS  NA LIDE  ANTERIOR.  AÇÃO  ADEQUADA E
NECESSÁRIA AO  OBJETIVO  ALMEJADO.  INTERESSE  DE
AGIR EVIDENTE. ANULAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU. PROVIMENTO DO APELO, COM O RETORNO DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO  PARA  O  SEU  REGULAR
PROCESSAMENTO. In casu, considerando que no processo
que  tramitou  perante  o  2º  Juizado  Especial  Misto  de
Mangabeira  não  houve  nem  no  pedido,  nem  na  sentença,
análise  dos  juros  remuneratórios  incidentes  sobre  a  tarifa
declarada ilegal, a extinção do feito pela ausência do interesse
de agir deve ser afastada, sendo a presente ação adequada e
necessária ao objetivo almejado. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES.  TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS  PERANTE  O
JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS
INCIDENTES.  COISA  JULGADA  MATERIAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.  RECURSO
PROVIDO.  "No  caso  dos  autos,  não  há  que  se  falar  em
ocorrência  de  coisa  julgada,  haja  vista  que  os  pedidos  de
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declaração  de  abusividade  das  tarifas,  formulados  em
demanda  ajuizada  perante  o  Juizado  Especial  Cível,  e  a
pretensão  de  devolução  dos  juros  remuneratórios  que
incidiram sobre  tais  encargos,  não  se confundem.  "  (TJMG;
APCV 1.0701.13.032691-4/003

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação
declaratória.  Cobrança  de  juros  relativos  à  tac.  Processo
anterior  que  analisou  as  tarifas  e  declarou-as  ilegais.  Novo
processo. Pedido de juros sobre as tarifas declaradas ilegais.
Inocorrência da coisa julgada. Tríplice identidade da ação. Não
configuração.  Má-fé.  Indemonstrada.  Devolução.  Forma  em
dobro.  Descabimento.  Provimento  parcial.  Juros
remuneratórios: devem ser devolvidos os que incidiram sobre
as tarifas e encargos a serem restituídos,  a fim de evitar  o
enriquecimento  sem  causa.  Para  se  aferir  se  uma  ação  é
idêntica  a  outra,  faz-se  necessária  a  decomposição  dos
processos a fim de analisar seus elementos mais simples, a
saber: partes, pedido e causa de pedir. A repetição em dobro
do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de
Defesa  do  Consumidor,  tem  como  pressuposto  de  sua
aplicabilidade a demonstração da conduta de má-fé do credor,
o que fica afastado, no caso dos autos, ante a pactuação livre
e consciente celebrada entre as partes.4 

PROCESSUAL  CIVIL  ¿  Apelação  Cível  ¿  Preliminar
¿ Alegação de litispendência ¿ Negativação em decorrência de
inadimplemento  de  fatura  ¿  Causa  de  pedir  diversa
¿ Inocorrência  de litispendência  ¿ Rejeição.  ¿ Inexistente a
correspondência exata entre os pedidos e a causa de pedir,
não há que se ventilar a hipótese de litispendência. (art. 301,
§3º,  1ª  parte,  do  CPC),  pelo  que  deve  ser  rejeitada  a
preliminar. [...]5

Dessa  forma,  deve  ser  anulada  a  sentença  pela  ausência  da
litispendência nos autos. Diante disso, é possível a incidência do art. 515, § 3º,
do  CPC  de  1973,  consubstanciado  na  teoria  da  causa  madura,  uma  vez
angularizada a relação processual.

A aplicação do art. 515, § 3º, do CPC independe do requerimento
da parte e a causa já está madura, porque instruída com todas as alegações e
provas  necessárias  à  solução  da  controvérsia.  Ou  seja,  está  autorizado  o
imediato julgamento do feito nesta instância ante o atendimento de todas as
exigências necessárias ao devido processo legal substantivo.

Portanto,  considerando  ainda  que  a  questão  discutida  é
unicamente de direito e o entendimento jurídico encontra-se consolidado nesta

3TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00037994320158152003, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO , j. em 04-11-2015
4 TJPB;  APL 0058746-58.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da

Cunha Ramos; DJPB 09/06/2015; Pág. 21
5 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006793120138150881, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 09-07-2015)
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Corte de Justiça, passo à análise de mérito, com espeque no art. 515, §3º, do
Código de Processo Civil. 

Pois bem.

Conforme  analisado  alhures,  a  pretensão  recursal  cinge-se  a
verificação da legalidade da capitalização dos juros remuneratórios aplicados
ao contrato entabulado pelo promovente às fls. 13/18.

Nessa linha, esclareço que, embora tempos atrás, o tema já tenha
sido  alvo  de  divergência  na  jurisprudência  pátria,  atualmente  prescinde  de
maiores  debates,  por  já  restar  pacificado  no  STJ,  em sede  de  julgamento
submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-
C,  CPC),  que  a  capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos  bancários
celebrados após o dia 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada.

No mesmo julgado (Resp. 973.827/RS), submetido, repita-se, à
sistemática dos recursos repetitivos (art, 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressa  pactuação,  que “a previsão  no  contrato
bancário  de taxa  de juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".
[…]”. (grifei).6

6  STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.
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In casu, o contrato bancário objeto da presente ação foi celebrado
em  dia  (30/08/2010)  posterior  a  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001)  e  resta
evidenciado que a taxa de juros anual (19,29%) é superior ao duodécuplo da
mensal (1,46%), o que, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
é suficiente para caracterizar a expressa pactuação da capitalização de juros.  

Dessa forma, no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.
AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.7 (grifei).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão no contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.8 (grifei).

Ressalte-se  que  recentemente  o  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça editou as Súmulas 539 e 541, bastante elucidativas sobre a temática da
capitalização de juros, tanto no que se refere à possibilidade de sua previsão
contratual,  quanto  no  que  concerne  à  verificação  da  expressa  pactuação,
bastando a taxa anual ser superior ao duodécuplo da mensal. Nesse sentido,
transcrevo-as:

Súmula  539  -  É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com
instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional  a

7  STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.

8  STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 
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partir  de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000,  reeditada como
MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.9

Súmula 541 - A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.10

Portanto, quanto à capitalização de juros, não merece guarida  a
pretensão autoral.

Com estas considerações,  aciono o dispositivo constante no art.
557, §1º-A, do CPC de 1973 (vigente à época da publicação da sentença e da
interposição  do  recurso) e  DOU  PROVIMENTO  ao  presente  apelo para
anular a sentença e, por conseguinte, aplicando o art. 515, §3º do CPC de
1973, julgar improcedente a pretensão autoral.

Condeno  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), na
forma do §4º do art. 20 do CPC de 1973, fazendo constar a ressalva do art. 12
da Lei  nº  1.060/50 no que concerne à  parte  beneficiada com a gratuidade
judiciária.  

P. I. 

João Pessoa, 10 de maio de 2016.
 

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
                         RELATORA

G/05

9  (Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015)
10 (Súmula 541, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015)
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